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DECRETO N~ 299S /79 

de OS de julho de 19 79 

APROVA O REGIMENTO DO CONSELHO 
DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL. 

O Prefeito Municipal de São José dos Campos, 
no uso de suas atribuiç ões legais, e de acordo com o disposto no parágra
fo 29 do artigo 69 do Decreto n9 2806/79, de 16 de janeiro de 1979, 

DE C R E T A: 

Artigo 19 - Fica aprovado o Regimento do Con 
selho de Desenvolvimento Social, baixado pelo presente Decreto. 

Artigo 29 - Este Decreto entrará em vigor na 
data de sua publicação, revogadas as disposições em contrári o. 

Prefeitura Municipal de São José dos Campos, 
OS de julho de 1979 . 

oaquim 

Prefeito Municipal 

Registrado e publicado no Gabinete do Prefei 
to, aos cinco dias do mes de julho do ano e se t enta e 
nove. 

DA/ rma. 
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TITULO I -

REGIMENTO DO CONSELHO DE DESENVOLVIMENTO 

SOCIAL DO MUNIC!PIO DE SÃO JOS~ DOS CAM
POS . 

DA INSTITUIÇÃO DO CONSELHO DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL DO 
MUNIC!PIO . 

CAPITULO I - DAS ATRIBUI ÇOES DO C.D . S. 

Artigo 19 - O Conselho de Desenvolvimento Social do Mu
nicípio, criado pelo Decreto Municipal 2806/79, de 16 de janeiro de 1979, 

tem as seguintes atribuições: 

I - Sugerir medidas visando fomentar o desenvolvimento 
social no município; 

li- Opinar sobre p l anos de desenvolvimento social a se 
rem encaminhados pela Adminis tração Municipal; 

III- Ap reciar assuntos correlatos. 

CAPITULO II - DA INSTALAÇÃO DO C. D. S . 

Artigo 29 - O exercício anual do Conselho de Desenvolvi 
mento Social abrange o período de 19 de janeiro a 31 de dezemb ro de cada 
ano . 

Art igo 39 - Na sessao de abertura anual dos trabalhos -
serao apresentados e submetidos ã aprovação: 

TITULO I I -

Social: 

I - Relat6rio das atividades e avaliação do desempenho 
do Plano de Atividades do exercí cio anterior; 

II- Plano de atividades a ser desenvolvido no exercíci 

DA ORGANIZAÇÃO DO CONSELHO DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL. 

CAPITULO I - DA COMPOSIÇÃO DO C. D. S . 

Artigo 49 - São membros do Conselho de Desenvolvimento-

1 - Dire to r do Departamento de Promoção Humana; 
2 - Di retor do Departamento de Cultura, Recreação, La 

zer e Turismo; 
3 - Dire tor do Departamento de Abastecimento e Assun -

tos Rurais; 
4 - Di reto r do Departamento de Educação; 
5 - Diretor do Departamento de Saúde Pública; 
6 - Chefe da Assessoria de Planejamento e Coordenação; 
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7 - Chefe da Coordenadoria de Esportes e Educação Físi 
ca; 

8 - 1 (um) membro da Associação Profissional dos Assis 

tentes Sociais do Vale do Paraíba; 

9 - 1 (um) representante da Associação Paulista de Me 
dicina - Secção Local; 

10 - 1 (um) representante da Associação Paulista dos Ci 

rurgiões Dentistas - Seccional de São José dos Cam 
pos; 

11 - 1 (um) rep resen tan te dos Diretórios Acadêmicos dos 

12 -

13 -

estabelecimentos locais de ensino superior; 

1 ( um) representante dos Clubes de Serviço; 
1 (um) representante da Fundação Valeparaibana de 
Ensino; 

14 - 1 (um) representante da Associação Joseense de En 
sino; 

15 -

16 -

1 7 -

2 (dois) representantes da Câmara Municipal; 

3 ( três) representantes de Instituições vinculadas 
a Obras Sociais; 

3 (três) representantes dos Sindicatos de Trabalha 
dores; 

18 - 1 (um) representante da O.A.B. - Sub-Secção de São 
José dos Campos; 

19 - 3 (três) representantes eleitos pelas Sociedades -
Amigos de Bairros. 

Parágrafo Onico - Quando se trata r de assuntos específi 
cos poderão ser convocados membros não permanentes . 

Artigo 59 - Os membros do Conselho não perceberão remu
neraçao de qualquer natureza , sendo considerados relevantes os serviços -
prestados ao município. 

Artigo 6 9 - Se algum membro do Conselho de Desenvolvi
mento Social faltar a 3 (três) reuniões consecuti vas ou alternadas duran

te um exercício, sem motivos que justifiquem tal procedimento, será o fa 
to comunicado ao titular da entidade ou órgão representado, propondo-lhe

a sua substituição de acordo com a forma usual de indicação dos membros. 

Parágrafo Onico - Se algum membro, por moti vos particu
lares, pretender desligar-se do Conselho deverá formali zar seu pedido de 

desligamento i Presidência do Conselho de Desenvolvimento Social, que pr~ 

videnciará a sua substituição na forma do estabelecido neste artigo. 

CAP!TULO II - DA DIREÇÃO DO C.D.S. 

Artigo 79 - A presidência do Conselho de Desenvolvimen-



tp,.e/cltura 'f/1;mlcipal de Ói1o Joél. do.J CampoJ 

€dtado de Soo 'Paulo 

LI VRO N.2.. FLS. N~ 

Cont. do Regimento do Conselho de Desenvolvimento Social - fls . 03 -

to Social i exercida pelo Diretor do Departamento de Promoçio Humana da 
Prefeitura Municipal de São Josi dos Campos . 

Parágrafo 1º - Na ausência do Presidente os trabalhos -
serao presididos pelo Diretor do Departamento de Saúde PÚblica . 

Parágrafo 2 9 - O Presidente convocará um se r vidor daPre 
feitura para exerce r a funçio de secretário. 

Artigo 8º - O Conselho de Desenvolvimento Social está -
vinculado ao Gabinete do Prefeito . 

CAP!TULO III - DAS COMISSOES 

Artigo 9º - Havendo necessidade serao criados pelo Pre 
sidente do Conselho de Desenvolvimento Social, ouvido os conselheiros, co 
missões para tratar assuntos específi cos . 

tes trabalhos: 

TfTULO III -

Arti go 10 - Cabe rá às comissões a realização dos seguin 

a) Estudos e pesquisas~ 

b) Parece r es e análises; 
c) proposições; 

d) Elaboração de Projetos~ 

e) Prestaçio de Informações; 

f) Outros Trabalhos. 

DAS REUNIOES DO CONSELHO DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL . 

CAP!TULO I - DO LOCAL, DA CONVOCAÇÃO E DO DESENVOLVI~ffiN 

TO DAS REUNIOES DO C. D. S . 

Artigo 11 - O local das reun iões do Conselho de Desen 
volvimento Social será, preferencialmente, no Salão Nobre do Gabinete do 
Prefeito . 

Arti go 12 - O Conselho de Desenvolvimento Social reunir
se - a, ordinariamente, na primeira segunda-feira de cada mês, no horário -
das 17:30 às 19:30 horas e, extraordinariamente sempre que se fizer neces 
sário. 

Parágrafo Onico - As reuniões do Conselho serao convoca 
das pelo Prefeito, sendo as ordinárias na forma do estabelecido neste ar 

tigo e as extraordinárias, através de ofício com antecipação no mínimo de 
48 (quarenta e oito) horas . 

Artigo 13 - O Conselho de Desenvolvimento Social reunir 
se-á no mínimo com a presença da maioria absoluta dos seus membros . 
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P arâgrafo Oni co - Não sendo alcançado este "Quorum" me i 
hora apos, com 1/3 do total dos membros, será iniciada a reunião. 

ber : 
Artigo 14- As reuniões comportarão duas partes, a sa 

I - Expediente; 

II - Ordem do dia. 

Parágrafo 19 - A primeira parte compreenderá a leitura' 
do expediente e comunicações de interesse geral do Conselho . 

Parágrafo 29 - Esgotado o expediente dar-se-á início a 
discussão da matéria contida na ordem do dia. 

Artigo 15 - As discussões serão dirigidas pelo Preside~ 
te, cabendo-lhe decidir sobre as manifestações, apartes e questões de ordem 

Parágrafo Onico - Qualquer alteração da Ordem do Dia, 
proposta pelo Presidente ou a ele encaminhada por escrito, sera decidida' 
pelos conselheiros presentes. 

Artigo 16 - Após a apresentação de cada assunto constan 
te da Ordem do Dia a matéria deverá ser colocada em discussão. 

Parágrafo Onico - As deliberações do Conselho tomadas ' 
por maioria de votos, terão o caráter de parecer não vinculativo . 

Artigo 17 - Das reuniões do Conselho serão lavradas atas 
pelo secretário designado na forma do disposto no § 29 do artigo 79 . 

Parágrafo Onico - Os originais das atas serão numerados 
anualmente e arquivados pelo secretário admin istrativo do C.D.S. 

T!TULO IV - DA OBSERVÂNCIA, DA INTERPRETAÇÃO E REFORMA DO REGI~ffiNTO 

DO CONSELHO DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL 

CAPÍTULO I - DA OBSERVÂNCIA DO REGIMENTO DO CDS 

Artigo 18 - O Regimento do C. D. S. representa as disposi 

çoes do Decreto Municipal 2806/79, de 16 de janeiro de 1979, relativo à ' 
criação deste Conselho. 

CAP!TULO II - DA INTERPRETAÇÃO DO REGIMENTO DO CDS 

Artigo 19 - Os casos omissos neste Regimento serão resol 

vidos pelo Presidente nos limites de sua competência e nos demais casos , 
cuja abrangência for mais ampla, caberá aos membros do C.D.S. se pronun

ciar, obdecidas as disposições do Decreto Municipal, e as deliberações se 
rão tomadas por maioria de votos . 

CAP!TULO III - DA REFORMA DO REGIMENTO DO CDS. 

Artigo 20 - Toda proposta de reforma do presente Regi.JOOnt 
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deverá ser ap r esentada pe lo Presidente ou, no mínimo, por 1/3 (um terço) 

dos membros do Conselho, sendo encaminhada para deliberação do CDS . 

Parágrafo Onico - As deliberações sobre a reforma do pr 
sente Regimento serão tomadas por maio ri a de votos e submetidas a aprovação 
do Sr . Prefe i to . 

T!TULO V - DAS DISPOSIÇOES GERAIS 

Artigo 21 - O presente Regimento entrará em vigor na da 
ta de sua aprovação pelo Prefeito Municipal de São José dos Campos . 

São José dos Campos, OS de julho de 1979 . 

'Joaquim 

Prefeito Municipal 

DA/rma 


